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LUÍS EDUardo magaLHAES

EXTRATO DE CONTRATO N°. 00^2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 001/2020

OBIETO: Contratação de serviço de locação do sistema web "Gestão Tributária" (GT - fácil) 
para uso da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães - Ba.
DATA: 10 de janeiro de 2020.

v  • ✓ ——  \
BASE LEGAL: Inciso II doTArt. 25, combinado com o inciso III do Art. 13 da Lei Federal n° 

8.666/93. ^  l \
CONTRATADA: OPEN TREINAMENTO EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA, com sede na

/ \  w /  \\ \
Rua Edistio Ponde, n° 353, sala 909, edifício Empresarial Tancredo Neves, Bairro Stiep,
Salvador - BA.
CNPI: 09.094.300/0001-5
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.188.00 ísete mil.v cento e oitenta e oito reais').

: = N s \ f ^  ^CONTRATO: n° 002/2020 x
VIgW cIaToí1/ 02/2020 a 01/02/2021 

n a • n V\ U
DOTACAO ORÇAMENTÁRIA:

a -m  w  ü . r v  í m

006 - Poder Legislativo

:020 a 01/02/2021 rX i  «MAGAl
1.31.006.2.001 - Gestão das ações legislativas 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Luís Eduardo Magalhães - BA, 10 de janeiro de 2020.

LORENA PERE 
Presidente da Cd

ES BROGLIATTO
anente de Licitação

0Ò0124
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CONTRATO N° 00^2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ sob o número 04.214.440/0001-00,
. ^  V M U \r ̂com sede na Av. Octogonal, n°>684 Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães -  

BA, representada pelo.PfesidenteÍERNJILDO NE^àDOS SANTOS, brasileiro,
> ’ / /  i \  N \ ^

inscrito CPF/MF n° 977.718.305-44 doravante denominada CONTRATANTE e a
/ /  \ X  / 1 X? \  v

empresa OPEN TREINAMENTO EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA, inscrita
/ /  \  ^  /  \\\

no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ_sob o número 09.094.300/0001-

51, com sede na Rua [Edistio„Ponde, n° 353,.sala]909, edifício Empresarial
Salvador

x  ’/ /  \ i x \  . / / / * :

ia |Edist 

rirro' Sti(
“ V  . . ,Sócio/ Administrador, Senhor Alexandre Marques Andrade Lemos,.portador da 

' x  \ / &

7  5T frj
Tancredo Neves, Bairro\ Stiep,  ̂Salvador - BA, neste atò representada pelo

5.5òi:iUó-yi; doravante, denominada G(JN 1KAT A D A,'\tendo em'vista o
j u v i i o  jy iL / i J n v i \ u ' 'u  iv i im j iM j . iu i ik [ u oconsta no. Processo_Administrativo_n°._001/2020.e^consequentemente, na 

inexigibilidade de licitação n° 001/2020 e em observância ao disposto nos termos 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Contrato tem por objeto a contratação de serviço de locação do sistema web 
"Gestão Tributária" (GT - fácil) para uso dá Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães -  Ba.
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - DETALHAMENTO DO OBJETO
O objeto deste contrato é o licenciamento anual do SISTEMA WEB GESTÃO

TRIBUTÁRIA, acessível por meio do endereço eletrônico

www.gestaotributária.com.br, que fornece conteúdo especializado na área

tributária através de notícias, artigos, legislação e vídeos, além de ferramenta

online de consultas das retenções nar fonte do INSS, Imposto de Renda,
^ V t V U / A f .

Contribuições Sociais (CSLL, BIS/Pasep e 'CONFINS) e ISS -  Imposto Sobre
^  rrServiço, denominado GT-Fácil; X X  ^

/ j r  l \  ^  ^CLÁUSULA SEGUNDA - DA^VINCULAÇÃO \  ^
Este Contrato guarda consonância com as,normas contidas na Lei n° 8.666, em

H  \  ^  /  \Wsua versão atualizada, ao Processo-de Inexigibilidade n°. 001 /  2020 e seus anexos, 

à Proposta de Preços Ida'CONTRATADA, à^NõtaW Empenho e demais
\ \  7  r" *ildocumentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente

. . .  7  ~  7 M . / /  l / \ \  / / / ,de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste mstrumento.

A N fÊ ífl

M h

CLAUSULA'TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA 

Sâo obrigações da^CONTRATANTE: /H | M T A / P A  l-
.b j v à u  í ú h / v  n n x i j / i y  M f A A i / i J L j I ________a) Supervisionar es serviços objetojio contrato, exigindo presteza na execução e 

correção das falhas eventualmente detectadas;

b) Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da 

CONTRATADA, necessária à execução do serviço;

c) Apresentar a documentação necessária à execução do serviço quando 

solicitada pela CONTRATADA;

d) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas na Legislação aplicada:
a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do contrato;
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b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica;

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela\  ívi í / V
CONTRATANTE, atendendoprontamenteaquaisquer reclamações;

e) Responder integralmente pelos ̂ dânoíTcausados^direta ou indiretamente e
A /> ^  /1  \pessoalmente, nos casos de erros, omissão, comissão, negligência, imperícia, de 

ordem contábil financeir/iunto ao Tribunal'(^Contas dos Municípios, quando
t i  \  " ✓  \Ueste apontar qualquer irregularidade/ilegalidade contábil financeira, bem como 

responder judicialmente na seara cível, penal, tributária e trabalhista;

f) Responsabilizar-se perante todos os órgãos competentes nos casos dê violação
às obrigações contratuais firmadas quer, ctolosa ou culposamente que acarretem 

77\ ir ~ x  v W ^  Vpre juízos !dèqualquernaturezaa Câmara Municipal; . rr "TrTr À Tíl jíl
.1 II IIIV \ IV II *  II T A A r »  A l  UI A J H A  „

los Acasos Jda alínea A e ,i ev tt H ÍJ|V\ [V  ̂ A TV fí. g) Haverá rescisão! [contratual/ iinilateralAno»Heci*u&jua amwaa e ,i e
ü j  v i k /

anteriormente. citada, , além, daqueles, previstos. na, lei, de. licitações demais leis
f

correlatas;

h) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente ao 

patrimônio da Câmara Municipal, em decorrência de ação ou omissão de seus 

empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 

CONTRATANTE;
i) Arcar com os Ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 

empregados , ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do 

contrato a ser firmado;

j) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais prevista na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- 

los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
■ ^  s .  1VI U \ r +

empregatício com a CONTRATANTE;_ *

k) Assumir a responsabilidade ̂ pbr'̂  todas^as ^providências e obrigações

estabelecidas na legislação /específica de acidentes de trabalho, quando, em
6 . . f / /  v \  / l / /  \  'ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução

j . / /  \ . , /  V \ j . jdos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da
í iCONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
U  /  X  ■ ■ H } -l) Assumir todos os encargos de possível demanda;trabalhista, cível ou penal,
V  / /  * / V \  / / /relacionadas à prestação \ dos serviços, originariamente ou vinculada por

TT IT T-Vf . . \ I ^prevenção, conexão, ou contingência; -* 1— .
0 II I?IV\ l U J U í j A .. . . . . .  u v .m) Assumir a responsabilidade pelos encareos fiscais e comerciais resultantes da 
JUVJ1K/ k J H J  V Í ] U A J l> V /  IVJLí U V ili lU U iÜ U  iLÍLikJ

prestação dos serviços objeto HpcIp rnnfrratn- . _

n) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação;
o) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer 

publicidade ou informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização 

da mesma;
p) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver 
todas as questões referentes ao bom andamento do contrato;

q) Restaurar de imediato os serviços prestados, quando reclamado pela 

CONTRATANTE;
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CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO
a) A contratada deverá disponibilizar o acesso eletrônico ao SISTEMA WEB 

GESTÃO TRIBUTARIA à Contratante durante o período ininterrupto de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura;

b) O Plano de licenciamento DIAMANTE assegura o acesso simultâneo e
irrestrito ao sistema para até 12 (doze) colaboradores, os quais serão cadastrados

, ■ M  t f /V vpela contratante;

CLÁUSULA SEXTA ^DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
/ y  i \  \ * r001 -  Legislativo Fortee Atuante / \

/ /  SN 1 \  / /
1.31.006.2.001 - Gestão das Ações Legislativas/

// V " /  w3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA ! DO PREÇO E DA REVISÃO J
) 1 /  ' -Ç ]) ! ■

O objeto do presente Contrato será fornecido pelo preço de R$ 7.188,00 (sete mil,
. “ NA j y  \ f V \  I f / ~cento e ortenta e oito reais), constante da í proposta da CONTRATADA, 

compreendèixdoi todas as despesas e custos uíiretos e indiretos* necessários à

^ M B t e D Ò  MAGALÜAÜ/SSUBCLÁUSULÀ, PRIMEIRA - O preço^proposto, será. fixo_ e irreajustável 
durante a vigência do Contrato, podendo, contudo, ser revidado, observadas as 
prescrições legais.

SUBCLÁUSULÀ SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde 

que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na 

alínea "d", do inciso n, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

SUBCLÁUSULÀ TERCEIRA -  Em caso de prorrogação de contrato nos termos 
da Cláusula Oitava deste contrato, haverá à atualização monetária do valor do 

contrato com base no IGPM - índice Geral de Preços do Mercado
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia 

útil, contado do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses 

períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o 

número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta 

Corrente da empresa, a descrição clara do objeto da contração - em moeda
, < r \ J V Í Í M r ,corrente nacional, por intermédio da Ordem/Bancária e de acordo com as 

condições constantes na proposta díempresa e aceitas pela CONTRATANTE.
i {  ' \ y  +

SUBCLÁUSULA PRIMjEIRA -  Para a execução do pagamento, a
CONTRATADA deverá/fazer* constar .como beneficiário/cliente da Nota

/ /  \  /  \ „

Fiscal/Fatura correspondente, .emitida senr rasuras, à CAMARA MUNICIPAL
DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, CNPJ n° 04.214.440/0001-00.

1 1 /  C li!SUBCLÁUSULA.SEGUNDA -  Caso a .CONTRATADA seja.optante pelo
\ \  / /  \ / W  / / /

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e*Empresas de"Pequeno:Port^- SIMPLES, 'aTnesma  ̂deverá

II II i |IA\ IU1 II n lí T A ̂  - /?tír A Q  À || U  l\\ ll{ \\ .
i u v A /  i u j i / i v i r i d i i n j u i i l i u i u w

de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será 

examinada diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual 
somente atestará a execução dos serviços e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura 

para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições

pactuadas e legais. jL U fU *  '
SUBCLÁUSULA QUARTA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou \ a  

circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo V \
Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma

00
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUINTA - No' caso de incorreção dos documentos

apresentados, inclusive na nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á

CONTRATADA para as correções .solicitadas, não respondendo a
O  \  M  l / A »

CONTRATANTE por quaisquer1 encargos resultantes de atrasos na liquidação
dos pagamentos correspondentes/**  ̂ /I
CLÁUSULA NONA -cDA .VIGÊNCIA \ \  V
O contrato terá vigência de 10 de fevereiro de 2020 a 10 de fevereiro de 2021, a 

contar da data de sua ■assinatura, podendc^ser prorrogado, mediante termo

aditivo nos termos da lei. c a  < - 1  . . . .
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  A prorrogação do contrato será efetuada, desde

. . . A \. U  \ . i XX pque haja a reuruao dos seguintes requisitos: ^  ^
_ tTT rr ▼ - A II -  houver mteresse da contratante e da empresa contratada;
n “ ITllIfc Ij,*' HtlH T A JTjlrvr> TVff A / ;  A !!.II -  for comproyado que o contrato mantém as condições iniciais de habihtaçao;

j u v . u k /  i v i r u v n i i y u i u u í u u v
IH - houver autorização da autoridade competente; -------------------

f í . lü [  I  T C .

IV - seja a prorrogação devidamente justificada pela contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos senhor 

JOEL BATISTA GAMA NETO, matrícula 37337, conforme PORTARIA N° 013 DE 

JANEIRO DE 2019 e a senhora SABRINI GONÇALVES CAMPOS, matrícula 

37341, conforme a PORTARIA N° 100 DE 07 DE MAIO DE 2019, designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar a prestação dos 
serviços, objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à
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regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 

tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 

8.666/1993 e suas alterações.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e 

exclusiva responsável pela entrega dos materiais (objeto do contrato), a 

CONTRATANTE reserva-se o direito.de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

do contrato.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe a CONTRATADA atender prontamente e

/ /  v v  / ' / 7  Adentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal inerentes ao contrato, 
sem que disso decorr/Qualquer ônus extra^paraja CONTRATANTE, não 

implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão 

ou redução da responsabilidade ̂ da CONTRATADA  ̂que é.total e irrestrita em
£ ,  u- ' w  / / /  ,  ,fornecimento do objeto, inclusive perante terceiros/ respondendo a mesma por 

qualquerlfalta' falha, ̂ problema/ irregularidade ou desconformidade oSservadafl II J \ \ \ nmr ~ “ ....... “na execução do Contrato.
J U ^ Ü k /  JJUIL/

SUBCLÁUSULA -TERCEIRA ̂  A «atividade .  de - fiscalização - não. resultará,

L U L r i C A l l C l y  1 1 1  ICl.l. m C I V I y  v ü  L L v /1  l_ l L l L i R U C  v L / o C l  1

ÜÁRDO MAGALtlAIS
tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - O objeto deste Contrato deverá estar 

rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas 
pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância 

desta condição implicará a recusa dos mesmos, bem como seu devido 
refazimento elou adequação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 

reclamação ou indenização.
■ L
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SUBCLÁUSULA QUINTA - As dedsões e providências que ultrapassem a 

competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade competente 

da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto 

no § 2o, do art 67, da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
■ a  \  iv i Ü / \ r >

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou 

ocorrer inadimplementojcontratuãl pelo qual v possa ser responsabilizada a
t  ^ f f  M x \CONTRATADA, esta^sem,prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

/ /  w  / l / 7  \Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções:
a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
\ \  /  \ . i ' idevidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outros sansões previstas
W / >  1 / / / /

no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese dè recusa injustificada^da empresa 
7T,TTr a  ^  . . > * -  i i  - ^ 4̂ a p ô s

' w \ \Lobngações
acordadas;........ ........... .. .. -....  — ....  ■■ --------

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente a 

execução em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação 

prevista no termo de contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais 
tenham sido fixadas penalidades específicas;

d) pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto, multa de 0,5 (zero 

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da 
contratação, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total 
da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a 

rescisão/anulação unilateral do Contrato;

0 0 0 m 2Q1
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e) pela inobservância dos prazos afetos à execução dos serviços, multa de 0,5 

(zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da 

contratação, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total 

da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a 
rescisão/anulação unilateral do Contrato;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre Ojvalor total da contratação, nos casos de
, • <v,V iV l í / Ar „rescisão contratual por culpadaCONTR AT ADA. >

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -'A'aplicação das sanções previstas neste contrato
a ̂  / \ \

não exclui a possibilidade de aplicação de outras,'previstas na Lei n° 8.666/1993,
, . .  / /  ^  / \ S t  \ Y

inclusive a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos

causados à CONTRATANTE. ̂  .................................
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo

j  \ /  \  i n  .
de 10 (dez) dias .corridos, a contar, da data. d o recebimento. da comunicação

\ \  / /  \ / N \  J i /enviada pela CONTRATANTE. 1 / ^

SUBCLÁlJsULATERCHIRA^- O valor da multa poderá ser desc^ntad^naNota
II « III V\ iU1 Ú \ \  T A V * n  XX TV A * a II O  f\\ |W V\Fiscal/ Fatura\ou1 do rcredito Fexiltènl?) naVcONTRATANTE/ em favor da
iu  v Aü  JUiiy ivJirlV iU iiJuiuIx juuv/

CONTR AT ADA,. sendo. que,. caso. o cvalor. da. multa. seja. superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são

independentes ente si, podendo ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

SUBCLÁUSULA QUINTA -  Não será aplicada multa se, justificadamente e 
*

comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier caso furtuito ou 
força maior.
SUBCLÁUSULA SEXTA -  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
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O

o

/ /  'Çsn°. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ÁLTERAÇÕES CONTRATUAIS
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos no art. 65 da Lei n°. 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO 
CONTRATO M  (JJy >

A inexecução total ou ^parcial 4 d o ̂ contrato"1 ensejará sua rescisão, com as
>  / /  / I  A  7 ^consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei

W W W
SUBCLÂUSULA PRIMEIRA^, A rescisão deste contrato poderá ser:

I -  determinada por ato'unilateral e escrito„ da^Administração, nos casos
M * 7  . íjj

enumerados nos incisos ;I a XII e XVH do artigo 78 da Lei mencionada,
"-------M  f X \  / \ \  / / / "  ^notificandorse a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, exceto/  v \ f  A

quàntoAo inciso XVII; ~ 1 . ir TTTT À T l f l
n II I I IPA' Ui1 HAT t a  a n  A f  UI A W ^ . .II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

juj iu ii v  iVl/lvurÁJuiJLí iíuoconveniência para a Administração;____ _______________________
III - judicial, nos termos da legislação.
SUBCLÂUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÂUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
SUBCLÂUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 
8.666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, do referido Diploma Legal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINTTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 
109, da Lei n°. 8.666/1993.
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SUBCLÁUSULA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Nos casos omissos serão aplicadas as normas estabelecidas no Código Civil e Código de 
Processo Civil Brasileiro.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE ̂ providenciar ,ar publicação deste instrumento de

VW  *
Contrato, por extrato, no Diário1 Oficial dos Munícipios^até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

r  > ' S  m  WCLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO ~ A V
, . / / .  \ \ ./ \ a /  v\  , ^U toro para soluaonar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da

/ /  V /  V \
Justiça Estadual da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA.
E por estarem de pleno acordo/ assinam o presente instrumento contratual em três vias

\ l 7 ^de igual teor e forma, para um só efeito. .
—  - '  / / '  V

r \ '  \ i -a * a
r Au Luís Eduardo Magalhães-BA, 10 de janeiro de 2020. *r

Ih RDlfÀlfflft M A Õ À l í i.. «i
CÂMARÀ'MUNICIPAL DÇTjlíSÉDUARDO MAGALHÃES 

REINILDO NERY DOS SANTOS 
CONTRATANTE *

Open Treinamentos Empresariais e Editora Ltda-EPP 
Alexandre Marques Andrade Lemos 

CPF: 718.561.105-91
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
VoJbnu cL iü

r\
' q  5 .
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